
Estado de São Paulo 

PROCURADORIA JURÍDICA 

Professor CEISO tE AtW.!DA J:AGB, Prefeito M.micipal de 

Cruzeiro, F.stado de São Paulo., no uso de suas atrib>içfies legais, 

FAZ SABER ·tJJE A ~ mNICIPAt. DE C3JZEIRO AJ?RéM:XJ E 

ELE SAK::IOOA A SB'lJIN.l'E LEI: 

ICf<UI> 1a - Passa .a denaninar-se "GIRUm JXS SAN.ltSª o 

Centro de Treinanento de Mão-de-Ct>ra do ~icípio, la:aliza&> na Rua Itmã A!_ 
vim, ng 553, Bairro santa Lozia, catD justa hanena.gem póstooe a quem tanto se 

dediex>U ao progresso deste ·Mmicípio. ·· 

~ 2G - Esta tei entrará a0 vigor na data de sua 
El)blicação, ~ as disp:>&içôes em ex>ntrário. 

Publicada .na Secretaria da Prefeitura MJnicipal de 

zeiro, en 29 :de outubro de 1992. 


